
OSC: CRAMI

NOME DO PROJETO: BEBÊ A BORDO II 

NÍVEL DE PROTEÇÃO: Proteção Social Básica

TERMO DE FOMENTO: 33 /2024 SEMAS / CMDCA

(  ) Mensal Período: 

(  ) Quadrimestral Período: 

(X) Anual Ano: OUT/NOVE/ DEZ DE 2024

No período:

0

15

Objetivo Específico 1

Resultados Esperados 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

DEMONSTRAÇÃO DO ALCANCE DAS METAS, APRESENTANDO AS AÇÕES/ATIVIDADES DESENVOLVIDAS (DEVENDO O EVENTUAL CUMPRIMENTO 

PARCIAL SER DEVIDAMENTE JUSTIFICADO) NUM COMPARATIVO DAS METAS PROPOSTAS COM OS RESULTADOS ALCANÇADOS, DE ACORDO COM 

OS OBJETIVOS TRAÇADOS NO PLANO DE TRABALHO 

VIGÊNCIA: 01/10/2024 a 30/09/2025

PÚBLICO ALVO/FAIXA ETÁRIA:  Crianças (0 a 6 anos) em situação de risco pessoal e social, sob a medida de proteção, que necessitam serem afastados do meio famíliar após 

interveção do Conselho Tutelar e Vara da Infância e Juventude

Número de famílias acolhedoras e de guarda subsidiada que usufruiram dos 

equipamentos (Material Permanente)

Número de famílias acolhedoras e de guarda subsidiada que usufruiram dos materiais de 

uso pessoal e individual (Material de Consumo)

Proporcionar melhores condições de acolhimento para a primeira infância 

Apoio nos cuidados individualizados em ambiente familiar por meio da oferta de equipamentos e recursos materiais de uso pessoal e individual 

                                                                   (17) 3227-3484      

Av: Brigadeiro Faria Lima, 5544 – 3º Andar – CEP 15.090-000 



Meta 

Indicadores de afericão

Atividade Indicador de atividade Previsão na vigência 
Realizado no 

período
Qualificação 

Número de carrinho trio adquirido 5
Composto por carrinho, bebê conforto e base veicular. Leve 

e funcional, para transporte do bebê

Número de cadeira de alimentação adquirida 5
Cadeira elevada para alimentar o bebê

Número de banheira adquirida 10
Banheira rígida para higiene

Número de banheira com suporte adquirido 6
Banheira rígida com suporte/pés para higiene

Número de lenço umidecido adquirido 0

Número de pomada de assadura adquirida 0

Número de pacotes de fraldas adquiridos 14
Produto de higiene íntima usado por bebês no controle de 

duas necessidades

Número de estojo adquirido 10
Estojo para itens escolares grande

Número de lancheira adquirida 10
Bolsa para transportar alimentos escolares

Número de mochila adquirida 10
Mochila para transporte de itens escolares

Número de concessão temportária de carrinho trio 0

Número de concessão temportária de cadeira de 

alimentação  
0

Número de concessão temportária de banheira 0

Número de concessão temportária de banheira 

com suporte 
0

Número de famílias acolhedoras e de guarda 

subsidiada que usufruiram dos equipamentos 
0

Aquisição de recursos 

materiais de uso pessoal e 

individual

Novembro/2024  - Janeiro, 

março, maio, julho e 

setembro/2025

Atender até 15 famílias acolhedoras e até 25 famílias guarda subsidiada 

Número de famílias acolhedoras e de guarda subsidiada que usufruiram dos equipamentos e recursos materiais de uso pessoal e individual

Aquisição de equipamentos 

(carrinho trio, cadeira de 

alimentação, banheira, 

banheira com suporte)

Novembro/2024 e 

Setembro/2025

Concessão temporária, 

mediante termo de guarda 

de conservação de 

equipamentos (carrinho trio, 

cadeira de alimentação, 

banheira, banheira com 

suporte)

A partir de novembro de 2024, 

de acordo com a demanda e 

disponibiliade dos 

equipamentos 



Número de crianças acolhidas em família acolhedora e 

de guarda subsidiada atendidas com equipamentos 
0

Número de lenço umidecido concedido

Número de pomada de assadura concedido

Número de pacotes de fraldas concedido 14

Número de estojo concedido 10 Estojo para itens escolares grande

Número de lancheira concedido 10 Bolsa para transportar alimentos escolares

Número de mochila concedida 10 Mochila para transporte de itens escolares

Número de famílias acolhedoras e de guarda 

subsidiada que usufruiram dos materiais de uso 

pessoal e individual

15

Número de crianças acolhidas em família acolhedora e 

de guarda subsidiada atendidas com os recursos 

materiais de uso pessoal e individual

25

ANEXO I

Data 07/03/2025

Assinatura

Presidente: Aline Barbosa Maia 

Concessão temporária, 

mediante termo de guarda 

de conservação de 

equipamentos (carrinho trio, 

cadeira de alimentação, 

banheira, banheira com 

suporte)

A partir de novembro de 2024, 

de acordo com a demanda e 

disponibiliade dos 

equipamentos 

Concessão de recursos 

materiais de uso pessoal e 

individual (lenço 

umidecido, pomada contra 

assadura, pacotes de fraldas 

– tamanhos diversos, estojo, 

lancheira, mochila) 

A partir de novembro de 2024, 

de acordo com a demanda e 

disponibiliade dos 

equipamentos 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

  DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO E REALIZAÇÃO DAS AÇÕES, COMO FICHAS DE INSCRIÇÃO, LISTAS DE 

PRESENÇA, FOTOS E VÍDEOS OU OUTROS CONFORME O CASO.


